
Estado de Mato Grosso do Sul
Câmara Municipal de Rio Brilhante

Casa de Leis Plínio Barbosa Martins
''A Pequena Cativante''

Gabinete VEREADORA WANDRESSA FREITAS BARBOSA - PP

INDICAÇÃO: 183/2021

Senhor Presidente,

 

A Signatária da presente, vereadora com assento neste legislativo Municipal, respeitadas
as formalidades regimentais, indica que seja enviado expediente ao Excelentíssimo
Prefeito Municipal, Sr Lucas Centenaro Foroni, com cópia para o Secretário de
Infraestrutura, Sr Paulo César Alves, e ao Gerente da Agetrat, Sr. Aldo Benevides,
SUGERINDO as seguintes providências:

 

ESTUDO PARA IMPLANTAÇÃO DE SINALIZAÇÃO, (SEMÁFORO, LOMBADA E/OU
REDUTOR DE VELOCIDADE), NO CRUZAMENTO DA RUA RENÊ VENÂNCIO COM AV.
AUGUSTO LOPES, PRÓ- MORADIA 14 BAIRRO NOVA RIO BRILHANTE.

 

JUSTIFICATIVA:

 

Tendo em vista que o cruzamento em questão tem grande movimento de veículos e
motocicletas, e é de grande risco para os pedestres que tem de atravessar e com a
instalação deste semáforo, lombada e/ou redutor de velocidade irá garantir maior a
segurança dos pedestres e seria de grande valia, para que acidentes constantes possam
ser evitados.

 

Sala das Sessões, 05/05/2021 - 09:40:00
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